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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

CÓPIA 

Tee1 nt 700 

de 28 de Dezembro de 1.966.- 

"Concedo Abono de Natal aooffundonários nu-

nicinais no exercício de 1.9664. 

O Povo do Município do anta dita do .a-2ucaí, 

• por seus represontantos decretou o ou, on sou nome sanciono a so. 

guinte lei.. 

Art. 12 - Pica concedido aos funcionários nu. 

nicipais, ativos, inativos o braçais, a (,,ratificação de um môo de 

vencimentos o vanta,,:ens, rue se denominará: ABONO Dr. 'NATAL DE 1.966.- 

Art. 22 Gôbro a gratificarão de que trata o pra. 

sento artinp, não incidirá nenhuma obrigação para con o Instituto de 

',rondando -ocial.- 
Art, 32 - Para atender a desposa docorronte da 

Presente lei, fica autorizado a abertura do crédito especial, o se 

necessário odor o r. Profoito Municipal a efetuar opera(73os de 

credito.- 	
Art, 4P. 	Zolrekr-Ttdao 	disposições ar, contrário 

(nitrará osta lei cm visor na data do sua publicação.. 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento 

e execução desta lei pertencer nue a cumpran o 

façam cumprir, tão inteiramente como nela se I 

contém.- 

Registre-se o publique-so.. 

Prefeitura Municipal doje-tnta Rita do lapuoaí, 28 de Dezembro do 1.966.- 

Antgnio !'rowS-)io da Costa,) 

Prefeito runicipal 

A Ltuct X I' _~  

( Joanna Deare naldor4 ) 

Dl Deptg do Adni!:Ilstraão 
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